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CAMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO 

N.!? 1.405, DE 1968 

Dispõe BÓbre os vencimentos do pessoal do.s Serviço! AuxUfaru cfG Justiça 
Federal de Pnmeira Instância 

(MENSAGEM NII 365, DE 1968, DO PODER EXrou:TIVO) 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de Finanças) 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os vaIôres mensais fixados no Anexo IV à Lei nl' 5.010, de 
30 de maio de 19~6, alterado p::lo art. 111, item XIV, do Decreto-lei n? 253, 
d,e 28 da fever~iro de 1967, sÍlio reajustados do acõrdo com o Anexl) Uruco 
e esta Lei. 

Art. 29 A Despesa decorrente da present'e Lei correrá. à conta do Fundo 
de Reserva Orçamentária, cr.ado pelo art. 91 do Decreto-lei n' 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. 

Art. 39 A presente Lei entrará. em vigor na data de SUa publicação. 
Art. 49 Revogam-se a.3 d1!posiçôes em contrário. 

Brasília, DF, em .... de .................. de 1008. 

ANEXO úNICO • 

---------------------------------~---------~---------- , 

DENOMINAÇAO DO CARGO 

Chefe de Secretaria ............ . ........... . 
Oficial Judiciário ..... . ...... . ............. . 
D:stribuidor . . ......................... . ... . 
Contador ... : ........ . ..................... . 
Distribuidor-Contador . . ................... . 
Deposi tário-a valiador-le1loe!ro . . . ...... . .... . 
Auxiliar JudiciáriO ......................... . 
Oficial de Justiça . ......................... . 
Porteiro . . . ................................ . 
Auxiliar de portaria ......................... I 
Servente .................................... 1 

t.. ... 
$ 

Símbolo 

PJ-O 
PJ-4 
PJ-~ 
PJ-4 
PJ-4 
PJ-4 
PJ-7 
PJ-? 
PJ-9 
PJ-ll 

PJ-18 

Valor Mensal 

NCr$ 

~98,()() 
'129 00 
'129,00 
'129,00 
729,00 
729,00 
60a,oo 
eoa,OI 
499,00 
405,00 
330,00 
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LEGISLAÇAO CITADA 

L TI: N~ 5.010 - DE 30 DE MAIO DE 1956 

organiza a Justiça Federal de primeira instâ.ncia, e dá outras providências 
............................................ . ....... .. .......... . .. .. ...... . ........................ .. .............. . .. .. .. ,. ..................................... .. ................ .. ... .. .. .. .. .... .. . .... .... .... .. ....... . .................. .. .. . .. . .... .. 
B~ em 30 de maio de 1936; 14.59 da. Independência e 7&9 da Ra­

pública - H. Castezzo Branco. - Mem de Sá . 
.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. . . .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. . .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. . .. .. .. . . . .. .. . .. . . . . .. . .. .. . .. .. . . .. . . .. .. . .. .. .. . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
ANEXO IV 

DENOMINAÇAO Símbolo 

\ 

I 
I 
Valor Mensal 

, 

Chefe de Secretaria . ... .................... . PJ-O 
PJ-4 
PJ-4 
PJ-7 
PJ-7 
PJ-9 
PJ-ll 
PJ-13 

NCr$ 

410.000 
333.000 
333.000 
2'75 :000 
275.000 
225.000 
185.000 
151.000 

Oficial .Judiciário ~ . . ... : ... .. ............ . . . 
Depositário-avaliador-Ieiloeiro .. .. . . . .. ... . . 
A~!li~r J\ld :ciárip . . ..... . ........ . ....... . 
Oflcm1 de Justiça • ..... . . . . . ........... ... . .. 
PorteIro, : . ; ... .. .. .... . .. . . . ........... . ... . 
Auxiliar de Portaria . ..... ............ . ..... . 
Servent3 ..... . ....... .. ... .. ..... . ... . .... . . . 
, . 

DECREI'O-l.EI N9 , ~'53 - DE 28 DJ: 
'PEVERErRO DE 196'7 

Moai/iea a Lei n~ 5.010, de 30 de 
maio de 19J.8, e dá outras provi:1.ên-
cias . -

• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 0." .. .. ........ .. ............ .. .... .. ...... .. 

Art. 19 Na iei n9 5.0:0, de 30 d·} 
maIo de 1m" são intrQduzidas as se­
gUint.es altera~s; 

........................ ........ ........ .. .... .............. .... .... .. .. 
.............. .. ................ ~ .............. .. ............ ~ .. ........ .. 

XIV - Ao anexo IV são acre~can­
tados os seguintes ca.r~os com os res-
pec t.1 VQ,$ Bimbolos; , 

D:strlllul'dor ................ PJ-4 
Conta.tiOr ... : ..... ' ........ PJ-4 

DistrlbUltlor-cpntador ... . . PJ-4 
............ " .. " ................................................... .. 

, . . .. .. .. .. .. . ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Bra.sDia, 28 de feverelIo de 1S137; 
1469 dà ln6~pendência e 799 da Repü­
blica. - H. Ca.ttello Branco. - Car­
los Medeü"o, Silva. 

DECRETO-LEI N~ .200 - DE ·25 D:': 
FEV EREmO DE 19057 

Dispõe sôbre a organização da Admi­
niStração Federal, estabelece diretri­
zes para a Reforma Administrativ~ 
e dá outras providénc:as. 

.. .... .. ...... ...... .. .... ................................ .. ................ 
.... .. .. .............. .......... .... .. ...... ........ .. .. .. .. .. .. ............ 

Art. 91. , O orçamento InclulIá ver­
ba global para constituição de um 
Fundo d.~ Reserva Orçamentária, des­
tinando-se os recursos a despesas cor­
rentes quando se evidenciar d~ficiên­
cias nas respectivas dotações e se fi­
zer Indispensável at·,mder a encargo 
legal ou necessidade Imperiosa do ser-
~~. -.. ............... .... , ................. . ........ ... ...... .... .... ... .......... 

Art. 215, Revogam-~e as disppsi­
ções em contrário. 

Brasilia, em 25 de feverelIo d·! 191i7; 
Mô~ da Independência e 79~ da Re­
pública. _ 1.t.J 

H. CASTELLO BRANCO 
Carlos Medeiros Silva 
Zilmar Araripe 

.. 
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MENSAGEM N' US. DE 1008. DO 
POD!lR EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 54. §§ 19 e 29 
da Constituição. tenho a honra de sub­
meter à del1beração de Vossas Exce­
lênc'lts. acompanhado d·~ Expos!cão 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado do Planejamento e Coordenação 
Geral. o anexo pr{)j·~to de lei que dis­
põe sObre os vencimentos do pessoal 
dos Eerviços Auxilial'°s na Justiça Fe­
deral d·e Primeira Instânc:a . 

Brasi1!a, ]? de junho de 198B. 
A. Costa e Silva. 

FXPOSIÇAO D"Il: MOTI"OS N9 42, 
DE 19~8. DO MJNI'STRO DO PLANS-

JAMENTO E COORDENAÇAO 
G'E!RAL 

Fxr.elentf!Simo E.:mhor Presidente da 
Repúbl1ca: 

Propôs o Ministério da Justiça, 1'1:) 

processo n9 1.060-68 anexo. que o Po­
der FX ~eut:vo encaminhe ao Congres­
so Nacional projeto de lei visando a:l 
reajustamento dos vencimentos d03 
funcionãrios dos Serviços Aux!liares 
da Justiça Federal de lI!- Instância. 
segundo os mesmos percentuais adota­
dos de modo geral para os servidores 
do Poder Ex·~cut.ivo. do Poder Legls­
lativo e das Secretarias dos Tribuna1s 
Federa:s por fOrca das Leis ns . 4 . 863. 
de 29 de novembro de 1935 e 5.126. 
de 11 de outubro de 1966, e do DecI"-. .... 
to-lei n(l 81. de 2- de dezembro da 
1966. 

2. Não obstante a orientaçAo que 
tem observado êste Ministério. por re­
comendação de Vossa Excelência, para 
contenção das despesas de custeio. pa­
rece justa a pretendida modificação, 
uma vez que os vencimentos daqueles 
servidores permaneceram congelados 
nos valôres fixados na aludida Lei nú­
mero 1.964, enquanto os ocupantell de 
cargos de idêntica claSSificação das 
Secretar~as dos Tribunais FI~dera1s já 
lograram obter reajustamentos de 4.S%, 
25% e 20%, com o advento da Lei nú­
mero 5.13'8. de 19&5,' do Decreto-lei 
n9 81, de 191i6 e das Leis l'ecentes que 
lhes estenrlPTam o T~1t1u~·a,." .. ."to pre­
visto na Lei n 9 5.368. de 1967. 

3. SObre o aumento. êste Ministé­
rio colheu a manifestação do D~par­
tamento Administrativo do Pessool 
Civil, que 6pinou favoril;'!elmante à 
proposição originária do M:nistério da 
Justiça, sugerindo o encaminhamento 
ao Congresso Nacional, acompanhado 
de me-nsagem. de projeto d·~ lei. nos 
têrmos de oue tenho a honra de sub­
meter à elevada consideração de Vos­
sa Excelência. 

4. Os beneficios, que ora €>~ propõe 
sejam concedid06 ao pessoal da.! Se­
cretarias da Jusiiea Federal de ]' ins­
tância. só se efetivarão a partir da . 
data da. vigência da. lei que outorga, 
assim as restringindo no mfnimo a 
despesa dêl·eg decorrentes. 

Aproveito a oportunidade para re­
nGvar a V06sa Fxcelência 05 protest03 
do seu mais profundo respeito. - Hé­
lio Beltrão, Ministro. 

• 

Dep&rtameato de Imprensa NacionaJ - BraslUa - 1968 
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Em, 12 de ~ de 1968. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Bxcelência 
a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re -
pública, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Mini~ 
tro de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, relativa 
a projeto de lei ~ue dispõe sôbre os vencimentos do pessoal 
dos Serviços Auxiliares da Justiça Federal de Primeira Ins -
tância. 

Aproveito 
Excelência os protestos 
consideração. 

a oportunidade para renovar a Vossa 
da minha alta estima e mais distinta 

. ' /~ /. ' , 

// ' <.'~ ~d 
A 7 - , '7 h""c> 4 <-1 & ~ ,.. ..... e ., , 

RONDON PACHECO 
Ministro Extraordinár" 
Assuntos do Gabine / . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA :~~OCQUE 
M.D. Pr imeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 



• , CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, PROJETO 

N o }, / A · ~J . 1 405 , de 1 90u • 

Dispõe sÔbre O c:: ne 'lCl' ",. -, n.l· - r ..... v.L 1 •. C ~ L, U ~ do Dessoal dos Serviços Au -
xiliaIEs d3 Justiça Federal de P · . I t A . rlrrelrél ns anCla . 

(1 3 ~omissões de Constit ~ig ~o e Ju stiça , de 
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sôbre os vencimentos do 
pessoal dos Serviços Auxilia -
res da Justiça Federal de Pri­
meira Instância. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº - Os valores mensais fixados no Anexo IV 
à Lei n2 5.010, de 30 de maio de 1966, alterado pelo art. 1 2 , 

item XIV, do Decreto-lei n 2 253, de 28 de fevereiro de 1967, 
são reajustados de acôrdo com o Anexo bnico a esta Lei. 

Art. 22 - A despesa decorrente da presente Lei 
correrá à conta do Fundo de Reserva Orçamentária, criado pe­
lo art. 91 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

z- ~ tc ... , ; 
Art. 3º - A presente Lei entratf em vigor na da--publicaçao. ta de sua 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília-DF, em de de 1968. 
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CÂMARA OOS DEPUTAOOS 

5.010, de 
ereto-lei 

,., -COMISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO N2 1 . 405-B/1968 
" 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO N2 1.405-.A/1968 

Dispõe sôbre os vencimentos do pes­
soal dos Serviços Auxiliares da Justiça 
Federal de Primeira Instância. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - Os valores mensais fixados no Anexo IV à Lei n 2 

30 de maio de 1966, alterado pelo art. lQ, item XIV , do De-
- A n 2 253, de 28 de fevereiro de 1967, sao reajustados de acor -

do com o Anexo Unico a esta Lei. 

, 

Art. 22 - A despesa decorrente da presente Lei correrá à 
conta do Fundo de Reserva Orçamentária, criado pelo art. 91 do Decre -
to-l.el n 2 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 3 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -... 
çao. 

... 
Art. 42 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 18 de ju 1968. 

~. [Lu .C%!' 
Presidente 

_ _ elator 

GER 6.07 
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Em c1 O de junho de 1 968 

Senhor Primeiro Secretár o, 

éAMA~A DOS PEPVT fto:.OOS 

A Mesa. 
Em 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão,foi 
nesta data encaminhado ao Excelentí ssimo Senhor Presidente da Re­
pública , para os fins constantes do art. 61, § 1 2 , da Constitui­
ç~o Federal, o projeto de lei (n2 1.405-B/68, na Câmara dos Depu­
tados, e 89/68, no Senado) que dispõe sôbre os vencimentos do pe~ 
soal dos Serviços Auxiliares da Justiça Federal de Primeira Ins-
t

A • anCJ.a. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
consideração • 

Senador Dinart~ Mariz 
la Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MG . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssÃO ~ SERVIÇO PT1BLICO 

PROJET~ NQ 1.405/68 - Dispõe sôbre os venci -
mentos do pessoal dos Serviços Auxiliares da 
Justiça Federal de IA Instância. 

AUTOR : PODER EXECUTIVO 
RELATOR: DEPUTADO MARIO DE Al3REU 

P A R E C E R 

O projeto de lei n 2 1.405/68, decorrente da Mensa -
gem n 2 365/68 do Poder Executivo, dispõe sôbre os vencimentos do 
pessoal doe Serviços Auxiliares da Justiça Federal de lª Instância. 

A Justiça Federal de 11 Instância foi organizada pe­
la Lei n 2 5.010, de 30 de maio de 1966, que, em seu artigo 36, diz: 

Art 36 - Os Quadros de Pessoal dos serviços 
auxiliares da Justiça Federal com -

.... . 
por-se-ao dos segu~ntes cargos: 

I - Chefe da Secretaria; 
11 - Oficial Judiciário; 

111 - Depositário-avaliador; 
IV - Auxiliar Judiciário; 
V - Oficial de Justiça; 

VI - Porteiro; 
v 

VIr - Auxiliar de P rtaria; 
VIII 

§ 12 

§ 22 

1"\ 

- Servente. 
- Os cargos a que se refere 8ste arti -.... 

go sao isolados e de provimento ef~ 
.... 

tivo e serao providos mediante con-
curso pdblico de provas, organizado 
pelo Conselho da Justiça Federal. 

- O regulamento do concurso conterá a 
.... 

relaçao dos documentos exigidos para 
.... .... 

a inscriçao, a discriminaçao das ma-
t~rias e dos pontos para as provas e 
será organizado pelo Conselho da Ju~ 
tiça Federal. 

ti!R 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

que se segue: 

§ 32 
... 

- O concurso realizar-se-á na Seçao J~ 
diciária em que ocorrer a vaga, nos 
t~rmos de edital publicado, com ante -
ced8ncia minima de trinta dias, no 
"Boletim da Justiça Federal" do Diá~ 
rio Oficial dos Estados ou Territ6 -- -rios que oompoem a respectiva Regiao ... 
e no Diário da Justiça da Uniao • ... 

- Sao requisitos para o provimento do 
cargo de Chefe de Secretaria ser Ba­
charel em Direito e ter menos de qua -
renta e cinco anos de idade • ... 

Estabelece, ainda, nas "Disppsiçoes Transit6rias", o 

-Art. 74-As primeira~ nomeaçoes de Juizes Fed~ 
rais e de Juizes Federais Substitutos ... 
serao feitas por livre escolha do Pre -
sidente da Repdblica, dentre brasilei -
ros de saber juridico e reputação ill 
bada. 

§ 12 - A nomeação do Juiz Federal e do Juiz 
Federal Substituto será precedida do 
assentimento do Senado Federal. 

§ 22 - Para o primeiro provimento dos car -
gos dos serviços auxiliares da Justi­
ça Federal poderão ser aproveitados ... 
servidores estáveis da Uniao, inclu -
sive das Secretarias dos Tribunais Fe -
derais e das Varas da Fazenda Federal 
do Distrito Federal e, ainda, servid~ 
res estáveis das Varas da Fazenda Na­
cional dos Estados. 

Os vencimentos fixados para o pessoal dos Serviços A~ 
xiliares foram: 

tlER 6.07 
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ANEXO IV 

DENOMINAÇÃO S:íl\tBOLO VALOR MENSAL 

Chefe de Secretaria •••••• PJ-O 410.000 
Oficial Judiciário • • • • • • PJ-4 333.000 
Depositário-avaliador-leiloeiro PJ-4 333.000 
Auxiliar Judiciário ••••• PJ-7 275 . 000 
Oficial de Justiça •••••• PJ-7 275.000 
Porteiro • • • • • • • • • • • • • • • • PJ-9 225.000 
Auxiliar de Portaria • • • • PJ-ll 1 85.000 
Servente • • • • • • • • • • • • • • • • PJ-13 151.000 

O Decreto-Lei nQ 253, de 28 de fevereiro de 1967, 
alterando a Lei n Q 5.010, diz: 

Art . 1 2 - Na Lei n Q 5. 010, de 30 de maio de 
1966, sao introduzidas as seguin­

tes alterações: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
V - O art. 36 passa a vigorar com a 

seguinte redaç~o: 
Art. 36 - Os quadros de Pessoal dos 
serviços auxiliares da Justiça Fe-

,... 
deral compor- se-ao dos seguintes 
cargos: 
I - Chefe de Secretaria ; 

11 - Oficial Judiciário; 
111 - ~stribuidor; 

IV - Contador; 
V - Distribuidor-Cont ador; 

VI - Depositário-avaliador-leiloeiro; 
VII - Auxiliar Judiciário; 

VIII - Oficial de Justiça; 

IX - Porteiro; 
X - Auxiliar de Portaria; 

XI - Servente 

~R '-')7 
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.4. 

§ 1 2 - Os careos enumerados neste arti-
.w 

go sao isolados e de provimento efetivo, 
.- , 

e serao providos mediante concurso pu-
blico de provas, organizado pelo Conse­
lho da Justiça Federal . 

§ 22 - Os cargos de Distribuidor e de 
Contador constarão, 
das Secretarias das 

,~ 

a penas da lotaçao 
Sessões Judiciárias 

onde houver mais de uma Vara e nessas Ses -sões, poderá ser criada Secretaria desti-
nada aos serviços administrativos do Dire -
tor do Fôro, junto à qu~l funcionárá o 
Distribuidor, além dos servidores necessá -
rios à execuçao de seus encargos. 

§ 32 - O regulamento do concurso conterá 
" t .... 

a relaçao dos documentos exigidos para a 
inscrição, a discriminação das matérias 

, 
e dos pontos para as provas, e sera or~ -
nizado pelo Conselho da Justiça Federal. 

§ 4º - O concurso realizar-se-á na s.eçâ:o~, 
Judiciária em que ocorrer a vaga, nos 
têrmos do edital publicado com a antece­
dência mínima de trinta dias, no ":Sole­
tim da Justiça Federal" do "Diário Ofi-
cial" dos Estados ou Territ6rios que 

compõem a respectiva região e no "Diário 

da Justiça", e, somente neste no Distri­
to Federal . 

§ 5º - são requisitos 
do cargo de Chefe de 

para o p~ovimento 
Secretaria ser :Sacha 

reI em Dir eito e ter menos de quarenta e 

cinco anos de idade. 

-

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
~ . XIV- Ao anexo IV sao acrescentados ossegulntes 

cargos com os respectivos símbolos: 

Distribuidor PJ-4 
Contador PJ-4 
Distribuidor-Contador PJ-4 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Art. 3º - Os atuais cargos dos Quadros de Pes -
soaI dos Serviços Auxiliares da Jus -
tiça Federal , bem como os criados 

A .• 

por este Decreto-Lei passarao a in-

tegrar Quadros Suplementares e se-
.. , 

rao automaticamente extintos quando 
vagarem, sem prejuízo do provimento 

inicial na forma da pres ente lei . 

§ 1 2 - Ficam criados Quadros Permanentes de 

Pessoal dos Serviços Auxiliares da 
Jus tiça Federal que s e cons tituirao 

de cargos em número igual e de atri­
buições correspondentes aos dos Qua­
dros Suplementares . 

§ 22 - Os cargos dos Quadros Permanentes s6 .. , 
serao providos a medi àa que se f orem 
extinguindo os do Qua dro Suplementar , 
e serão classificados de acôrdo com 
o disposto no art . 106 da Constitui-

.~ 

çao do Brasil . 

§ 3Q - Para a realização dos e s t udos neces­
sários ao cumprimento do disposto no 
parágrafo anterior será designada pe -
lo Poder Judiciário dentro de 30 dia~ 
uma Comi s sáo Es pecial , a qual deverá 
concluir seus trabalhos no prazo im­

prorrogável de 120 dias . 

Verificamos , assim, quanto aos Serviços Auxiliares 

da Justiça Federal de l ª Instância que : 
a - foram organizados em 30 de maio de 1966; 
b - dispunham de 8 denominações de cargos i­

nicialmente , aumentadas de mais 3 a par­

tir de 28 de fevereiro de 1967 ; 
c - os valor mensais atuais dos símbolos 

PJ- o - NCr$ 410 , 00 

PJ- 4 - NCr$ 333, 00 
PJ- 7 - NCr$ 275 ,00 

PJ- 9 - NCr$ 225 , 00 

RR 6. 7 
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PJ-ll = NCI$ 185,00 
PJ-13 = NC~ 151,00 

. 6. 

. ~ .-
sao os que vigoraram ~or ocasiao da orga-
nização dos Serviços Auxiliares da Justi­

ça Federal (30/05/66) ; 

d - os valores propostos pelo projeto de lei 
n2 1.405/68, para êsses mesmos símbolos, 

e -

', T" A 

sao os que se obtem multiplicando os valo -
res iniciais pelo coeficiente 2,19 (aumen -
to ce 119%); 

tal majoração de 119% é a resultante da a -.. 
plicaçao dos aument os concedidos pelas 

leis: 
n 2 4. 863, de 29/11/65 - 46% em 3 etapas: 
lª a partir de 12/3/66; 2ª a partir de .0 

12/7/66; 3~ a partir de 12/10/66. 

n 2 81 (Decreto-lei), de 21/12/66 - 25% a 
partir de 12/1/67; 

nº 5. 368, de 12/12/67 - 20% a partir de 
12/1/68. 

• <. 

bxplanado o assunto, com a transcr~çao da legislaçao 
a respeito, temos a dizer que estamos informados que o pessoal dos 
Serviços Auxiliares da Justiça Federal de l ª Instância é, na sua 
totalidade, para os cargos criados em lei, constituído de servi­
dores estáveis aproyeitados, conf orme po ssibili tava o § 2º do art . 
73, da Lei n Q 5.010, Nao s e submeteu tal pessoal a concurso públi -
co, por ocasiao do dito a proveitamento . 

Face ao que det ermina o art . 3 2 do Decreto-Lei nº ••• 
253, de 28/2/67, êsses cargos, dessa forma provmdos , passaram ai~ 
tegrar Quadros Suplementares e serao extintos quando se vagarem. 

Criada nos têrmos dos ~ 12 e 22 do art. 32 do 

-Lei nº 253, foram criad os Quadros Permanentes de Pes soal 
viços Auxiliares, da Justiça Federal , que se constituirao 

Decreto -
dos Ser -
de car-

gos em número igual e de atribuiçôes correspondentes aos dos Qua­
dros Suplementares e que só serao providos à medida que se forem 

extinguindo os do Quadro Suplementar, mas já agora em obediência 

ao art . 106 da Constituiçao do Brasil . 

tleR 6.G7 
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Assim, o Projeto de lei n Q 1 .405/68 pretende majo­
rar ~encimentos dos servidores da Justiça Federal de lª Instân -
cia que estao com suas remunerações congeladas; mesmo que con-

vertida em lei , a medida somente produzirá efeitos a partir da 
data de publicaçao, quando as revisões salariais para os de­
mais servidores da Uniao , foram vigorando a partir de 12/3/66 , 
12/1/67 e 12/1/68. 

Poder- se- ia , apenas , opor- se uma restriçao ao que 
se contém no projeto de lei n Q 1 . 405/68 : 

a - atualiza , agora , vencimentos , com base em 
3 majoraçoes , sendo que uma delas , a l~ , 

foi estabelecida pela Lei n2 4. 863 , ~ ••• 
1965 , e a Justiça Federal de lª Instância 
só foi organizada em 30 de maio de 1966 , p~ 

la Lei nº 5. 010 . Pelo cálculo do índice de 
aumento (119p) e pela pr6pria Exposiçao de 
Motivos do Senhor Ministro Hélio Bel trâo , 
vemos que a atualizaçao de vencimentos , aig 
da que a vigorar a partir do projeto ser 
convertido em lei , se faz com base , também, 
eu índice de aumento decretado em data ante 
terior à existência da Justiça Federal de 
19- Instancia. 

Mas há a ponderar que a melhoria sals.rial irá atin-
gir a servidores estáveis , aproveitados na Justiça 

lª Instância a partir de 1966 , mas que teriam sido 

Federal de 

beneficiados 

pela majoraçao de 1965 , caso tivessem continuado em seus anti­

gos careos . 

Nestas condiç 'óes , cono a forma do cálculo do aumen­

to de vencimentos com base taT:1bém em índice de 1965 está apenas 
implícita , nao constando da redaçao do Projeto de Lei nº • • •••• 
1 . 405/68, qualquer referência à mesma, parece-nos de justiça coa 
c eder a majoração salarial propost~ , isto é, atualizar- se com 

um acréscimo de 119% os valores dos símbolos correspondentes 

aos cargos dos Serviços Auxiliares da Justiça Federal de lª In~ 
tância, a exemplo do que já foi concedido a todos os demais se~ 

(i!R 6.07 
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vidores da União - Poderes Executivo, 
pro duzindo a medida ef eitos somente a 
-çao da lei. 

,. 
este o nosso parecer . 

. 8 . 

Legisla tivo e Judiciário, 
partir da data de publica -

-Sala da Comissao, em 18 de junho de 1968 

· ABRID 

• 

1/ 6.Q7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

./ 

Senhor Presidente: 

A 

Na forma regimental, requeremos a V. Exa• urgencia 

para a apreciação do Projeto de lei na I 405/68 que "dispõe sô­
bre os vencimentos do pessoal dos Serviços Auxiliares da Justi-

A 

ça Federal de Primeira Instancia" . 

Sala das Sessões, em de junho de I 968 

" 

GER 8 .07 
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CÂMARA 

A Mesa. 

• Em .2-6' 

, 

• 

-C r- \ ' , ''i ,- " - . , : 
~EPUTADOS I " , 

,....... , <--

LJ" " 

~ I 68 1" ~ I . " --~ jQ .. ( ~ 

'h IJ I c" " 
.. , l . ..) I' 

~-~ etá ' '. , . , 

, 
Senhor Primeiro Secretario , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce-
Á , 

lencia, para os devidos fins, o incluso autografo do proj~ 
to de lei, aprovado pelo Congresso Na cional e sancionadopQ 
lo Excelent{ssimo Senhor Presidente da República, que dis­
põe sôbre os vencimentos do Pessoal dos Serviços Auxilia -

A 

res da Justiça Federal de Primeira Instancia . 

Aproveito a opor tunidade para renovar a 
"-

Vossa Excelencia os protestos de minha perfeita estima e 
~ 

mais distinta consideracao. 
~ 

I --- ... 
' ~_ L \.-iÍL LI\ (~_ I I, 

' -+~~ador Dinarte Mariz 
lº Secretário 

Á 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, A 

Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

/ HIBR. 
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Dispõe sôbre os vencimentos 
do Pessoal dos Serviços Au­
xiliares da Justiça Federal 
de Primeira Instância • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 12 - Os valores mensais fixados no A­
nexo IV à Lei n 2 5.010, de 30 de maio de 1 966, alterado pelo 
art. 12, item XIV, do Decreto-lei n 2 253, de 28 ~ fevereiro de 
1 967, são reajustados de acôrdo com o Anexo tlnico a esta Lei • 

Art. 22 - A despesa decorrente da presente 
Lei correrá à conta do Fundo de Reserva 
pelo art. 91 do Decreto-lei n2 200, de 
1 967. 

Orçamentária, criado 
25 de fevereiro de •• 

de sua publicação. 

trário. 

MG. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em co~ 

SENADO FEDERAL, EM :(; O DE JU1HW DE 1 968 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 
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ANEXO 11NICO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

Chefe de Secretaria •••••••• 
Oficial Judiciário ••••••••• 
Distribuidor ••••••••••••••• 
Contador ••••••••••••••••••• 
Distribuidor-Contador •••••• 
Depositário-avaliador-Ieilo-

eiro •..................... 
Auxiliar Judiciário •••••••• 
Oficial de Justiça ••••••••• 
Porteiro ••••••••••••••••••• 
Auxiliar de Portaria ••••••• 
Servente ••••••••••••••••••• 

Símbolo 

PJ-O 
PJ-4 
PJ-4 
PJ-4 
PJ-4 

PJ-4 
PJ-7 
PJ-7 
PJ-9 
PJ-II 
PJ-13 

Valor Mensal 
NCr$ 

898,00 
729,00 
729,00 
729,00 
729,00 

729,00 
602,00 
602,00 
493,00 
405,00 
330,00 

SENADO FEDERAL , EM Zo DE JUNHO DE I 968 

MG. 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 
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